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TERMO ADITIVO Nº. 06 
CONTRATO Nº. 47/2013 

 

Termo Aditivo do Contrato nº. 47/2013, de 

prorrogação de prazo de vigência, 

celebrado entre o Município de Pitanga e o 

Sr. Demeval Lemos Carneiro, na forma a 

seguir: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

Sr. Demeval Lemos Carneiro, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº. 06 ao Contrato nº. 47/2013, referente à Licitação nº. 25/2013, na modalidade Dispensa, 

para locação de imóvel, onde está instalado a Secretaria Municipal do Interior, conforme o disposto a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato, originalmente previsto na cláusula 

terceira e já aditivado sob nº 05 qual vencimento é 31/12/2017, fica prorrogado, até o dia 30/06/2018, 

CLÁUSULA SEGUNDA: o valor atual que é de 3.222,03 (três mil duzentos e vinte dois reais e três 

centavos) mensais, permanece para o período prorrogado. Totalizando R$19.332,18 (dezenove mil 

trezentos e trinta e dois reais e dezoito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 

Pitanga, 19 de dezembro de 2017. 

     

 

(original devidamente assinado)    (original devidamente assinado) 

Dr. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

Demeval Lemos Carneiro 
Locador. 
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 TERMO ADITIVO Nº 04 
Contrato Nº 13/2016 

 
Termo Aditivo ao contrato administrativo 

nº 13/2016, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa 

PUBLITECH SOFTWARES LTDA, na 

forma a seguir: 

 

           Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a empresa 

PUBLITECH SOFTWARES LTDA., já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº 03, ao contrato administrativo nº 13/2016, referente à licitação nº 17/2015, na modalidade 

Tomada de Preço, qual objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA, conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A vigência do contrato conforme previsto na cláusula terceira e já aditivado sob 

números 01, 02, 03 e 04, com vencimento em 24/11/2017, fica prorrogada por 3 (três) meses, até a data 

de 24/02/2018. Em conformidade com Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores previsto originalmente no contrato se renovam proporcionalmente 

para o período aditivado, totalizando R$11.100,00 (vinte e dois  mil  e duzentos reais)  

CLAUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga, 23 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 

  ________________________________________ 
    Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

__________________________ 
PUBLITECH SOFTWARES LTDA 

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 TERMO ADITIVO Nº 04 
Contrato Nº 12/2016 

 
Termo Aditivo ao contrato administrativo 

nº 12/2016, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa 

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, na 

forma a seguir: 

 

           Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a empresa 

EQUIPLANO SISTEMAS  LTDA., já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo 

Aditivo nº 04, ao contrato administrativo nº 12/2016, referente à licitação nº 17/2015, na modalidade 

Tomada de Preço, qual objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA,  conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A vigência do contrato conforme previsto na cláusula terceira e já aditivado sob 

nº01, 02 e 03  qual vencimento tem data prevista para 24/11/2017, fica prorrogada por 06 (seis) meses,  

até a data de 24/05/2018. Em conformidade com Artigo 57 Inciso II da Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores previsto originalmente do contrato, se renovam proporcionalmente 

para o período aditivado, totalizando R$27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
CLAUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
Pitanga, 23  de novembro de  2017. 
 
 
 
 

  ________________________________________ 
    Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
__________________________ 
EQUIPLANO SISTEMAS  LTDA 

 


